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( ONTRATO N" 20199023 
PROCESSO ADNIIN1s MAUR O N" 11060001. 19 

O Munieipio de SÀO t. iO\ CALO DO AATAR ANTE. através da (' AMAR..1 MI - \ICIPAI. Dl' S.At 1 t ii1Nt, A1.0 FM AMAR A\ IL. 

neste ato denominado CONTRAI \\ 1 I. . eom sede na AV. PRI:1' I. 110 \l \I R ICIO RR .ASILT IR O At AM IN S. S N. inscrito no CNP.1 
t M1-1 sob o n." 35.004.696 00111-09. representado peloim Sn a i. it. NI I D \ Al DO 1 oPES AI \R 1 1 \ S. Presidente da Camara. 
portador do CP1- n" 360.677.923-20. residente na (*ROA FA. e de outro lado a licitante \(ls t 1 s,1-i( il 'R .X `S CA PRI X 1t) X F1121; I .I. 
inscrita no CNPJVPI: t NIT t sob o n." CNP.1 14.292.203 0001413. estabelecida na RI A RAR.‘t 1 DO CR ATO. 1951, ELIA RY. 
tomate/a-CL CEP 61626-290. dorax ante denominada simplesmente CO ss: 1R.1 1 ARA. neste ato representada por MARIA 

t C.At XILIADOR.A. DA (1."NlIA RODRIG1 'ES, residente na RI -A ESCRITOR :1\10\10 ABI Cl FAIAL \' 956, RA1RRO PACI II ('O.. 
AI. CAIA - CE. portador dotal X912001001749 SSP ( 1 . celebram o presente cont rato, do qual serão partes inteerantes o edital do 
egtio n.' 009, 2019-PP e a proposta apresentada pela t. O TNTRATADA. sujeitando-se o CONRA l C-'AN I I ea 0\1RA FADA às 

' normas disciplinares das Leis ns.N.666 1993 e 10.520 2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento O edital do Pregão n009'2019-PP e seus anexos. Os preceitos do 
direito público e a Lei Federal IV 8.666 ' 1993, com suas alterações a Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002; a 
Lei Complementar n" 123, de 14 de delembro de 2006: Decreto Municia:A n" 11.379 de 26 de março de 2003 e. ainda. 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu °Neto. 

CLÁl•St .LA SEG( \DA - DA VINCI:LM:Á° A() EDITAL E À PROPOSTA 
2. 1 . O cumprimento deste contrato esta k inculado aos termos do edi tal do Pregão n" e seus anexos, e à proposta da 
CO\ IRA FADA. os quais constituem parte deste instrumento. independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3. 1. contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de vigilância armada para 
atuar na Sede da Camara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
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CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E DO REGIME IW EXECUÇÃO 
4.1. Os serviços &serão ser executados na sede da CÂMARA MUNICIPAL, DE SÃO GONÇALO 

DO .A\lAR ANIL 

C LÁ l'St -1.A QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO 
5.1. 0 valor contratual global importa na quantia de RS 222.893,00(e vinte e dois mil, oitocentos e noventa e três 

l eais). conforme planilha de composição de custos a seguir. de acordo com o relatório do Pregão n°009 2019-PP 

5.2. Quando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho. será realizada o 
reequilibrio econômico-financeiro do contrato. tREPACTE :A00 DO Cl )\F RArO A N1 Al . \1E.N-1'1: 

5.3. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes sal miais espontáneos ou aqueles decorrentes 
de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas real ifadas fora da data base da categoria. 

5.3.1. As categorias profissionais que não constam em com enções coletivas na nomenclatura e faixas salariais 
especificadas no presente contrato, serão consideradas, para fins de reajuste salarial elou demais direitos trabalhistas, 
vinculadas ao Sindicato Dos Vigilantes do Istado do Ceará em diversos ,:eguimentos, observadas as datas base de 
vigências e confirmação da autenticidade através do número de registro n,, \ I -1 -E. 

5.3.2. Em razão dos reajustes salariais, ocorridos anualmente, para as categorias que estejam fora das laixas 
salariais especificadas neste contrato. não importando a nomenclatura usada para a função que desempenhe. será 
aplicado os percentuais estipulados nas Convenções Coletivas. atua 'liada em confOrmidade com a vigência e data -
base atual. 

LÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E 1)0 REAJUSTAMENTO 
1 O pagamento será efetuado até o 10' (décimo) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços. 

devidamente atestados pela área competente. mediante a apresentação de nota fiscal/fatura de serviço de 
comprovante de pagamento dos empregados da contratada que prestam os serviços e de recibo correspondente. 
atra,. és de depósito bancário em conta a ser tOrnecida pela própria CONTRATADA, exclusivamente no Banco do 
Bra'.d SÃ. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será de% oh, ida á CONTRATADA para as de x idas correções. 

Nesse caso, o prazo de que trata o subirem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal fatura corrigida. 
6.1.2. As faturas deverão ser entregues ao órgão contratante, sob protocolo, até o 5' (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serv iço, faturados para fins de conferencia e atesto da execução do serviço. 
acompanhadas de copia de comprovantes de quitação das seguintes obrigações patronais referentes ao mês da 

prestação dos serviços faturados: 
a) Repasse dos vales alimentação e transporte até o I° dia útil do mês aos funcionários que prestam serviço à 
com-R:MN I I ( no cumprimento desta determinação. além da suspensão do pagamento da fatura. acarretará 
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multa de 2'!' .0 (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal: 
1:1) Deverá estar anexado ao processo da solicitação de pagamento cópia da(s) rescisão(iNes) efetuada(s) no mês 
dos serviços faturados. assinado(s) pelo(s) empregado(s) e pelo sindicato da categoria; 
6.1.3. Serão descontados. mensalmente da fatura os valores decorrentes de indenizações ou de multas 
eventualmente registradas; 
6.1.4. Será retido o valor mensal correspondente à última parcela do contrato para assegurar aos empregados da 
empresa o pagamento das rescisões contratuais e demais obrigações sociais e trabalhistas dos mesmos. 
6.1.5. O PAGAMENTO da última parcela será efetuada após a comprovação da quitação dasobrigações da empresa 
com seus empregados que prestavam serviços ao órgão contratante. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de inexecução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

1 

Contrato e das demais cominações legais. 

/ .3. l'- vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
. as especificações do anexo 1 do edital do Pregão n 009 2019-PP Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à 

apresentação dos seguintes comprovantes: 
6.3.1. Documentação relativa à regularidade perante a Seguridade Social (INSS). o Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (FGTS). a Justiça do Trabalho e as Fazendas Federal. 1,siadual e Municipal: 
6.3.2. Os documentos comprobatórios de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS deverão estar 
acompanhados da GEIP e da Relação de Empregados. 
6.5. "toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprogratia. 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet. só será aceita 
após a confirmação de sua autenticidade. 
6.6. Em hipótese nenhuma a Contratada pagará à Contratante valores inerentes ao aviso prévio trabalhado dos 
empregados, no momento do cumprimento do aviso. uma Vez que tal valor já compõe a tabela de custos dos serviços. 
6.7. O percentual ofertado em função da taxa de administração será irreaiustável. 
6.8. Quando dos reajustes salariais das categorias através de convenção coletiva de trabalho. objetivando o 
equilíbrio financeiro do contrato. será feita a repactuação. 
6.9. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontáneas ou aquelas decorrentes 
de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base da categoria. 
6.10. A atualização financeira dos valores a serem pz4„!os. em virtude de inadimplemento pela contratante. será 

Safetuada através do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), pra rata • desde a data final do período do 
w dimplemento até a data do efetivo pagamento. desde que comprove que o contratante é o único responsável pelo 

atraso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS 01“,•ÁNIEN 1 RIOS 
7.1. As despesas decorrentes da contrataçáo serão provenientes dos recursos:f.xercício 2019 Atividade 
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo. Classificação económica 3.3.40.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa ituridica ou 33.40.3600 - Outros ser' iços de "I erceiros Pessoa Fisica. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 1)1: EXECUÇÃO 
8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 05 (cinco) meses. contados a partir da data da sua assinatura, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61. da 1.ci Federal n'. li.666. 1093. 
8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço. 
8.3. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 
57. inciso II. da Lei federal n'' 8.666 - 1993. por ser considerado pela CO\ 1R \ 1 \ serviço de nature/ii continua por 
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um prazo de 60 meses. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
9.1, A garantia prestada. de acordo com o estipulado no edital, será restituída e'ou liberada após o cumprimento 
integral de todas as obrigações contratuais e. quando em dinheiro.será atualizada monetariamente. contOnne dispõe o 
§ 4, do art. 56, da Lei Federal n" 8.666/1993. Na OCOITèl1C ia de acréscimo contratual de valor. devera ser prestada 
garantia proporcional ao valor acrescido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais. 
10.2. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

*licitação. em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 
estabelecido no §1", an. 65 da Lei Federal ri" 8.666.' 1993. tomando-se por base o valor contratual. 
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a tereeiros,decorrentes da sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto. não podendo ser arguido. para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade, o tato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução do contrato. 
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indireta: que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social. impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias e específicas 
sobre acidentes do trabalho e legislação correlata aplicáveis ao pessoal empregado para execução &contrato. 
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 i virite e 
quatro) horas. 
10.7. Utilizar profissionais qualificados para o desempenho das respectivas atividades, pertencentes a quadro próprio 
e disponibilizar um preposto ou supervisor que a represente junto à Contratante para acompanhar os serviços 
prestados. bem como adotar soluções corretivas para os problemas operacionais que eventualmente surgirem. 
10.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da solicitação. 

fik10.9. Responsabilizar-se integralmente peia observáncia do dispositivo no Título II, Capitulo V da CIT, e na Portaria 
3.460,77. do Ministério do Trabalho, reliitivos a segurzinça e higiene do trabalho, bem como pelo cumprimento da 

- legislação correlata em vigor, inclusive das Instruções Normativas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
10.10. Apresentar mensalmente. junto à contratante, no prazo máximo de 5 i cinco dias úteis subsequente ao término 
dos serviços prestados. as folhas de pagamentos e as _!iiias de recolhimentos dos encargos sociais exigidos em 
legislação vigente, em que se comprove a inclusão de empregados utilizados nos ser v iços contratados, os quais não 
terão. em tempo algum, durante o período contratual. nenhum v inculo empregaticio com a contratante ou com o 
Município de Fortaleza, sendo também de responsabilidade da contratada o pagamento de todos os tributos que, direta 
ou indiretamente, incidam sobre a prestação do,. ser\ iço- contratados, inclusive a: contribuições prex idenciárias fiscais 
e parafiscais, i F(l FS. PIS, EMOLUM F.N.I.t )s. sl I it • R( )S I )E ACIDENTES DE IR ABA LHO e outros previstos em 
lei), ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas e.ou judiciais. uma 
vez que a inadimplência da contratada com referência às suas obrigações não se transfere à contratante. 

10.1.1. Em nenhuma hipótese. e sob qualquer pretexto. poderá a contratada vincular pagamentos de sua 
responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados. aos pagamentos a ela devidos pela contratante. 
10.11. Manter. durante toda a execução contratual, um escritório instalado na cidade de Fortaleza, com toda a 
infra-estrutura adequada para atender as necessidades da contratada e do s empregados prestadores de serviços 
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no intercámbio financeiro e de recursos humanos. 
10.12. Repassar os vales alimentação ate o l ° (primeiro) dia útil do mês aos empregados que 
prestam serviços a Contratante. O não cumprimento desta determinação, além da suspensão do 
pagamento da fatura, acarretara multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensaL 

10.12.1. Caso seja disponibilizado algum profissional com residência em SÃO GONÇALO DO A MA RANTE, 
deverá a contratada fornecer vales transporte ou pass card necessário ao seu deslocamento, devendo a 
contratada fazer constar os valores correspondentes aos custos com o fornecimento dos vales transporte ou 
pass card em nova planilha de composição de custos, tudo devidamerte motivado e comprovado e ainda aceito 
peia Administração, 
10.13. Apresentar a contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a escala de férias dos 
empregados que estiverem à disposição da contratante. bem como fazer suas reposições com as mesmas 
características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças. 
10.14. A contratada deverá ainda: 
a) providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Económica Federal ((TEE) para todos os 
empregados: 

providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de informações 
Prev idenciárias: 

dar garantia de execução do contrato. contOnne cláusula nona da minuta do contrato constante 
do Anexo V. parte integrante deste edital; 
d) manter número de empregados compatível com os serviços a serem prestados: 
e) fixar o domicilio bancário dos empregados em SÃO GONÇALO DO AMARAM 1 ou na região 
metropolitana: 
f)autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela contratada, quando houve 
retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões de regularidade que autorizam o 
pagamento direto, conforme item 8 deste Anexo 1. Termo de Referência, parte integrante desteEdital. 
10.15. Arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam ser vitimas seus empregados 
em razão de imprudência, imperícia ou negligencia. bem como danos causados a terceiros, no desempenho dos 
serviços contratados; 

10.16. I'filizar, exclusivamente, empregados seus. assumindo total responsabilidade pelos encargos 
administrativos, tais como controle de frequência. ausências permitidas, licenças autorizadas, promoções, férias, 
punições, admissões, demissões. transferências, como também por todas as obrigações trabalhistas. fiscais e 
previdenciárias, inclusive a responsabilidade decorrente de acidentes. indenizações e seguros. vedada a 
quarteirização dos serviços: 
10.17. Manter preposto da empresa. a titulo de supervisor, não incluido nos serviços contratados, para 
acompanhamento da execução do contrato. de todas as obrigações prwistas e para manter o contato direto com 
a administração do órgão contratante: 
10.18. Cumprir as determinações do órgão contratante em relação às suas políticas de segurança: 
10.19. Pagar mensalmente a quantidade de vale alimentação e vale transporte que correspondem aos dias 
úteis laborados do mês civil. conforme planilha e memória de cálculo estipulando a quantidade máxima a ser 
paga na planilha contbrme valores determinados na Convenção Coletiva (vaie alimentação) de Trabalho e 
Decreto Municipal (vale transporte). 
10.20. Aceitar as solicitações da contratante no que se refere ao item 11.13 deste Terma de referência. a fim 
de atender o interesse da Administração quanto à qualidade dos serviços licitados, na hipótese da necessidade de 
intermediar cursos de qualificação profissional. Os custos decorrentes dessa hipótese serão ressarcidos pela 
Administração, observando-se o disposto no art. 65, da Lei Federal no 8.6()0' 19)3. 
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CLÁUSULA DÉCFMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do termo contratual, inclusive com o fbmecimento de equipamentos e materiais, consoante 
estabelece a lei Federal nc 8.66W1993 e suas alteraçõesposteriores. 
11.3. Fiscaliiar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo em 
decorrência. solicitar providências da contratada. que atenderá ou justificará de imediato. 
11.4. Indicar um gestor para o contrato, que será responsa el pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução. procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados pre‘ istos no contrato. 
11.5. Planejar. executar, coordenar, fiscalizar e controlar todas as atividades. visando o perfeito e total 
cumprimento do objeto desta licitação. 
11.6. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
11.7. Iletuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
11.8. Determinar o horário da realização dos serviços. podendo ser v ariável em cada local e passível de 
alteração, conforme conveniência da contratante. com observância das leis trabalhistas. 
1 1 .9. Solicitar que a contratada realize treinamento especifico a fim de atender interesse exclusivo da 
Administração, permanecendo a responsabilidade primária da contratada em manter a especialização e 
qualidade dos serviços licitados. Os custos decorrentes dessa hipótese serão ressarcidos pela Administração, 
observando-se o disposto no art. 65 da Lei Federal tf 8.666 .1993. 
11.10. Solicitar que a contratada realize treinamento específico a fim de atender interesse exclusivo da 
Administração, permanecendo a responsabilidade primária da contratada em manter a especialização e 
qualidade dos serviços licitados. Os custos decorrentes dessa hipótese serão ressarcidos pela Administração. 
observando-se o disposto no art. 65, da Lei 8.666,93. 
11.11. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11.12. Reembolsar à contratada os valores de despesas. devidamente comprovadas, decorrentes de 
pagamentos de horas extras, vales transportes, quando couber. devidamente comprovado, para deslocamento de 
funcionários da Região Metropolitana. 
11.13. Solicitar que a contratada realize treinamento especifico a fim de atender interesse exclusivo da 
Administração, permanecendo a responsabilidade primaria da contratada em manter a especialização e 
qualidade dos serviços licitados. Os custos decorrentes dessa hipótese serão ressarcidos pela Administração. 
observando-se o disposto no art. 65. da Lei Federal no 8.666;1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidos e. ou servidores designados através de 
Portaria devidamente nomeado, especialmente designado para este fim pela contratante. de acordo com o 
estabelecido no art. 67. da Lei Federal tf 8.666.' 1993. doravante denominado simplesmente de GESTOR DF 
CONTRA VOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRA LADA estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência 
13.1.2. Multas. estipuladas na tonna a seguir: 

(»V 
NA PM 1E110 %RI RU 10 %S11.1-11(0 N11,121 rkks 

- 6 



ir 

Estado do Ceará" 
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO GONÇALO DO AMARANTE 29 sg ns 

\ seubeca 

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual até 
o 300 (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento). no caso de atraso na execução do objeto contratual 
superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicação da 
presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior. 
C) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato. em caso de 
descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para I% (um por cento) em caso de 
reincidência. 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do 
objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE. 

13.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no cadastro de 
fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. pelo prazo máximo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais com inações legais. 
13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento decontratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
13.2. Poderá haver desconto dos créditos existentes, no caso de aplicação de multa a licitante através da 
compensação financeira. Somente quando não for possível o pagamento da multa por meio de desconto dos 
créditos existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o fizer. 
será cobrada em processo de execução. 
13.3. No caso de descumprimento da legislação trabalhista, sobretudo de atraso no pagamento dos salários 
dos empregados. a contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.1. Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro Nacional de Empresas 
Iniffineas e Suspensas; 
13.3.2. Retenção das faturas para pagamento direto aos empregados dos salários e demais direitos 
trabalhistas. no valor suficiente ao pagamento, no caso de não pa!: mento dos salários ou de irregularidades que 
obstem o pagamento direto à Contratada. 
13.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa econtraditório, na forma da lei. 

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de qua isquer dos motivos constantes no art. 78 da 
Lei Federal n°8.666/1993 será causa para sua rescisão. na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 
80, todos do mesmo diploma legal. 
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no 
mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal rf 
8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. 
14.2.1. Poderá ainda ser rescindido o contrato, nos moldes acima disciplinados, no caso de descumprimento, pela 
CONTRATADA, da legislação trabalhista, sobretudo no que diz respeito ao prazo legal para pagamento dos salários dos 
empregados que executam os serviços ora contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, do Estado do Ceará para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que nãopuderem ser resolvidas na esfera administrativa. 
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~XIII ligai 
' 

E. por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica da 
CONTRATANTE, e do qual se extraíram 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de 
lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE, m 01 e Agosto de 2019 

>iELoCir4 ,14,

cimACÁ MUNICIPAL DE SÃÓ GONÇALO DO AMARANTE 
CNPJ(MF) 35.004.696/0001-09 

CONTRATANTE 

) I ; 

ACESSO SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 
CNPJ 14.292.203/0001-03 

CONTRATADO(A) 

4 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

EXTRATO DE CONTRATO 

1111NTRATO N° • 20199023 

ORIGEM • PREGÃO N° 009/2019-PP 

CONTRATANTE • CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CONTRATADA(0) • ACESSO SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 

OBJETO • contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de vigilância 
armada para atuar na Sede da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 

VALOR TOTAL • R$ 222.893,00 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e noventa e três reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2019 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades 
do Poder Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.77, no valor de R$ 222.893,00 

ÉrNCIA • 01 de Agosto de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

DATA DA ASSINATURA • 01 de Agosto de 2019 

AV PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO MARTINS 


